CONTRATO DE FOMENTO MERCANTIL  -  N(                        

I - CONTRATANTE - FOMENTADA
Empresa :      
CNPJ :      

Inscrição Estadual :      
Endereço :      
CEP :      
Cidade :        
Estado :   
Telefone : 0XX          
/           
Fax :                

E-mail :      
Por seus representantes abaixo-assinados.

II - CONTRATADA - FOMENTADORA
IdealCred Factoring - CNPJ. 02239781/0001-05 - isenta de Inscrição Estadual, com sede à Rua Tenente Coronel Brito, 714 - Sala 08 - Centro –Santa Cruz do Sul - CEP: 96810-020, por seus representantes abaixo-assinados,

III - INTERVENIENTES / CO-OBRIGADOS SOLIDÁRIOS
Nome :      
CPF :      
Documento de Identidade :      
Endereço :      
CEP :      
Cidade :      
Estado :   
Estado Civil :            Nacionalidade :             Profissão :      
Nome :      
CPF :      
Documento de Identidade :      
Endereço :      
CEP :      
Cidade :      
Estado :   
Estado Civil :            Nacionalidade :              Profissão :      
IV- CONDICOES GERAIS
Por este instrumento particular, as partes qualificadas nos incisos I, II e III do preâmbulo, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE, CONTRATADA e INTERVENIENTES, têm entre si, justo e estipulado, o presente Contrato de Fomento Mercantil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prática de operações de faturização , negócios pertinentes a faturamentos e a direitos creditórios de terceiros, mediante a prestação de serviços de fomento mercantil das atividades da CONTRATANTE pela CONTRATADA, em caráter cumulativo e contínuo, tais como:

(1)
a compra total ou parcial de títulos de crédito representativos de vendas mercantis a prazo ou de prestação de

     serviços;

(2)
a verificação da situação creditícia dos sacados da CONTRATANTE;
(3)
o acompanhamento de Contas a Receber da CONTRATANTE;
(4) outros serviços que venham a ser expressamente solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os seus 

             direitos creditórios, decorrentes de compras e vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços.

SEGUNDA: A CONTRATANTE, com a aprovação prévia da CONTRATADA, cederá os créditos decorrentes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, havidos com seus DEVEDORES SACADOS, desde que os comprove, devidamente, por contas, faturas ou títulos de crédito.

TERCEIRA: A compra de títulos de crédito dar-se-á por endosso, assumindo a CONTRATANTE todas as obrigações inerentes ao referido endosso, previstas na legislação aplicável à espécie.

QUARTA: A CONTRATANTE remeterá uma relação dos títulos de crédito a serem comprados pela CONTRATADA que, após analisá-los, selecionará os que serão adquiridos, discriminando-os em um borderô inserto no aditivo a ser firmado pelas partes.

QUINTA:  As operações de compra de títulos de crédito a serem realizadas entre as partes serão instrumentalizadas através  de "ADITIVOS", dos quais constarão os valores e as formas de pagamento das operações, descrevendo-se os  títulos  e outras avenças, e que ficarão fazendo parte integrante deste instrumento, responsabilizando-se a  CONTRATANTE pelos tributos incidentes ou que venham a incidir sobre cada operação.

SEXTA: A CONTRATANTE compromete-se a entregar à CONTRATADA os títulos de crédito referentes aos direitos creditórios ou ativos aprovados e discriminados no aditivo a ser firmado em cada operação, e as cópias das respectivas notas fiscais das mercadorias ou dos serviços pertinentes aos aludidos títulos creditórios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aprovados os títulos apresentados nos aditivos, a CONTRATANTE vende à vista à CONTRATADA os seus direitos que são adquiridos pela CONTRATADA mediante um preço certo, em dinheiro, denominado FATOR DE COMPRA, na forma do que dispõe o artigo 191 do Código Comercial Brasileiro.  Através do endosso em preto aposto nos títulos negociados, a CONTRATANTE transfere a titularidade dos seus direitos à CONTRATADA, que passa a ser a sua única e legítima proprietária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O FATOR DE COMPRA, pactuado entre as partes, que representa o preço de aquisição dos títulos negociados se compõe dos seguintes itens: custo de oportunidade dos recursos da CONTRATADA, tributos, despesas operacionais e expectativa de lucro.

SÉTIMA: A CONTRATANTE constitui sua bastante procuradora a CONTRATADA, em caráter irrevogável e irretratável, para em seu nome, notificar os DEVEDORES SACADOS da cessão dos títulos de crédito, de modo que, ao tempo de seu vencimento, efetuem o seu pagamento diretamente à CONTRATADA.
OITAVA: Em garantia do cumprimento integral das obrigações assumidas neste contrato, notadamente no que se refere à legitimidade e legalidade dos títulos de crédito,cedidos, a CONTRATANTE entregará à CONTRATADA, juntamente com cada aditivo a que se refere a Cláusula Quinta supra, uma nota promissória de sua emissão, com vencimento à vista, em caráter "pro-solvendo", avalizada pelos INTERVENIENTES, que declaram conhecer e aceitar todas as cláusulas e condições contratuais.

NONA:
A CONTRATANTE responsabiliza-se, civil e criminalmente, pela legalidade, veracidade e legitimidade dos títulos de crédito vendidos, obrigando-se a informar, no prazo máximo de 48 horas, à CONTRATADA, qualquer reclamação ou cancelamento de documentos, mercadorias ou serviços que deram origem aos títulos negociados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A compra dos títulos de crédito se extinguirá, automaticamente, transformando-se em uma venda "pro-solvendo", assumindo, em conseqüência, a CONTRATANTE integral responsabilidade pelo pagamento dos títulos de crédito negociados, caso sejam opostas exceções quanto a legalidade, legitimidade ou veracidade dos mesmos e, em especial:

(a) se os créditos representados pelos títulos vendidos forem objeto de outra alienação, ajuste ou oneração,  sem o conhecimento prévio e expresso da CONTRATADA; 

(b) se os créditos negociados com a CONTRATADA forem objeto de acordo entre a CONTRATANTE e a DEVEDORA SACADA, que possa ensejar argüição ou compensação e/ou outra forma de redução, extinção ou modificação de qualquer uma das condições que interfiram ou prejudiquem um dos direitos emergentes dos títulos;

(c) se a DEVEDORA SACADA refutar, devolver ou contestar, total ou parcialmente, as mercadorias fornecidas ou serviços prestados, ou se ocorrer mora ou inadimplemento da CONTRATANTE junto à DEVEDORA SACADA;

(d)  se a CONTRATANTE promover alteração nos atos constitutivos (contrato social ou estatuto) relativa aos 

      sócios, sem conhecimento prévio da CONTRATADA; 

(e)  se ocorrer a insolvência da DEVEDORA SACADA reconhecida judicialmente (concordara, falência ou

      concurso de credores);

(f) se a CONTRATANTE receber em pagamento, no todo ou em parte, valores relativos aos títulos de crédito negociados com a CONTRATADA, além das cominações legais relativas ao endosso, fica a CONTRATANTE na condição de fiei depositária dessa importância, obrigada a repassá-la, à CONTRATADA num prazo máximo de 24 horas, com os acréscimos legais e contratuais;

(g)   se a falta de pagamento por parte da DEVEDORA SACADA resultar de:

                       I  -   ato de responsabilidade da CONTRATANTE;
                       II  -   qualquer   exceção ,   defesa   ou   justificativa   da   DEVEDORA  SACADA   baseada  em  fato  de

                               responsabilidade da CONTRATANTE ou contrário aos termos deste Contrato;


               III  -   contra   protesto   da   DEVEDORA   SACADA   e/ou  reclamação  judicial
  da   mesma   contra  a

                               CONTRATANTE.
DÉCIMA:  Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Parágrafo único da Cláusula Nona, a CONTRATANTE obrigasse a recomprar os títulos de crédito negociados pelo seu valor atualizado, em consonância com a variação positiva do INPC/IBGE, ou na sua falta pelo IGP-M/FGV, ocorrida desde o vencimento até a efetiva liquidação, com o acréscimo de juros moratórias à taxa de 1% (um por cento) ao mês, responsabilizando-se, ainda, pelo pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre os respectivos valores atualizados.

DÉCIMA PRIMEIRA:  Se a CONTRATADA não se interessar pela aquisição do crédito, a CONTRATANTE poderá solicitar-lhe sua cobrança, o que será. feito mediante acompanhamento da carteira "contas a receber', através de ENDOSSO MANDATO no verso dos títulos a cobrar, respeitadas as seguintes condições:

a)
os títulos a vencer deverão ser remetidos para cobrança com antecedência mínima de 20 dias;

b)
o crédito relativo à cobrança será repassado à CONTRATANTE no prazo de 03 dias úteis;

c)
a cobrança frustrada será comunicada no prazo de 10 dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os títulos em cobrança poderão ser objeto de compra na forma das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, cabendo à CONTRATADA, selecionar os que lhe interessar adquirir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados à CONTRATANTE importam no pagamento de um valor livremente convencionado entre as partes, resultante da aplicação de um percentual sobre o montante do borderô de títulos aprovados pela CONTRATADA, quando da realização de cada operação.

DÉCIMA SEGUNDA: Este contrato é feito por prazo indeterminado, sendo que qualquer das partes que desejar rescindi-lo comunicará à outra, por escrito, com antecedência mínima de trinta dias.  O presente contrato ficará rescindido ocorrendo o descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, ressalvando-se o disposto no parágrafo único abaixo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão do presente contrato a CONTRATADA permanece com o direito de

receber todos os créditos que lhe foram cedidos.

DÉCIMA TERCEIRA: Comparecem neste instrumento os INTERVENIENTES, anuindo expressamente ao ora convencionado, e para declarar sua condição de CO-OBRIGADOS SOLIDÁRIOS, juntamente com a CONTRATANTE, respondendo, assim, individualmente ou em conjunto, de forma irrevogável e irretratável, pelo cabal cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contrato, nos termos dos artigos 904 e seguintes do Código Civil, renunciando, desde já, a todos os benefícios que a lei civil esteja a prever, inclusive e principalmente ao chamado benefício de ordem.

DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos resolver-se-ão pela legislação em vigor e princípios gerais de direito.

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Paulista, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar as pendências decorrentes da aplicação do presente instrumento.

DÉCIMA SEXTA: Os INTERVENIENTES CO-OBRIGADOS nomeados e qualificados no item III supra, por este instrumento e na melhor forma de direito nomeiam e constituem seu(s) bastante(s) procurador (es) o(s) Sr. (s)      
para o fim especial de assinar os respectivos aditivos ao presente contrato, em nome dos outorgantes, pessoas físicas e, também, em nome deles, avalizar as notas promissórias decorrentes, na condição de devedores solidários, respondendo pelo cabal cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contrato, nos exatos termos do que estabelece a sua cláusula décima terceira supra, pelo que darão tudo por bom, firme e valioso para eles seus herdeiros e sucessores.

                                                         Santa Cruz do Sul,     de        de       
                   IdealCred Factoring
        CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA
          CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO                                                                  CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS        CPF      

                                  CPF      

